
ESTADO DE MATO GROSSO 
CÂMARA MUNICIPAL DE POCONÉ 
Praça da Matriz, 344 Fone/Fax 345-1519 
Cep. 78.175-000    -     Poconé-MT 

PLENARIO DAS DELIBERAÇÕES 
 

Controle de 
tramitação 

Votos 
favor 

Votos 
contra 

Abst. Aprova-
do 

Rejeita-
do 

Visto  
(  ) Projeto de Lei 
(  ) Projeto Decreto Legislativo 
(  ) Projeto de Resolução 
(  ) Requerimento 
( X ) Indicação  
(  ) Moção 
(  ) Emenda 
(  ) Emendas a Lei Orgânica 
(  ) Parecer 
(  ) Outros (Proj. Lei Complementar) 
 

 
Número 

1ª discussão  (     ) 
Única            (     ) 

/       / 

       
 
022/21 

2ª discussão  (     ) 
/       / 

      

Redação final 
/       / 

      

Conces. Vistas 
/       / 

      

Outros 
/       / 

      

Autor: VEREADOR FÁBIO DE OLIVEIRA, DEM 
 
PROTOCOLO: 
 
Recebi:      /       / 
 
As_____ H______ Min.  
 
 
___________________________ 
          Secretaria 

 
(  ) APRESENTADA (O) 
 
 
EM, _______/_______/_______ 
 

____________________________ 
Márcio Fernandes Nunes Pereira 

Presidente 

                           Exmº. Srº. Presidente da Câmara Municipal de Poconé-MT. 
 

O Vereador que a este subscreve, nos termos do Regimento Interno da 
Casa, ouvindo o Plenário, INDICA as Suas Excelências Ataíl Marques do Amaral, Prefeito 
Municipal, Ney Rondon Marques, Secretário Municipal de Infraestrutura, no sentido de 
buscar entendimentos e tomadas de providencias para reformar a ponte de madeira 
localizada na estrada velha que liga a cidade de Poconé a MT 451 Adauto Leite/Coenge, 
segunda ponte depois da Fazenda Japão, município de Poconé-MT. 
 

Trata-se de proposição que tem por finalidade mostrar ao Poder 
Executivo a urgente e imprescindível necessidade de se tomar providências para   
reformar a ponte de madeira localizada na estrada velha que liga a cidade de Poconé a 
MT 451 Adauto Leite/Coenge, segunda ponte depois da Fazenda Japão, município de 
Poconé-MT. 

Nesse sentido, temos convicção que é fundamental o Poder Público 
permitir o acesso, com segurança, as pessoas que precisam trafegar na região, possibilite 
que a produção possa ser escoada, movimentando a economia local e via de 
conseqüência, garantir o direito de ir e vir de todo cidadão com segurança. 

 
Por essa razão, considerando a importância do solicitado para atender 

proprietários de fazendas, sitiantes e os residentes no P.A Favo de Mel, conto com o 
especial empenho do executivo para efetivação do importante pleito. 

 
 

Sala das Sessões “Josefa Gonçalves”, em 20 de agosto de 2021. 
 
 
                      Vereador Fábio de Oliveira, DEM. 

 


